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EMENDA À LEI ORGÃNICA DE JUNDIAf NQ 21. DE 30 DE NOVEMBRO ~E 1994 

Abole prorroga;.ão de prazo ps:ra abt'4t em área pública obj eto de 
dQação ou de concessÃQ do dirQitc real de uso. 

A MESA rA cÃMARA MUNICIPAL DE JUh1JIAX. Estado à. 

são Paulo, conforme o !lensrio 4?rOVOU em 29 dé novembro de 1994. promu! 

ga a sesuinte Emanda à Lei Orgânica de Jundiaf: 

Art. l2 O 4t't:. 112 I1caputft da !.le'i orginica de 

Jund1af passa a vigorar com a stgu1nt~ ~edaç;o~ 

"Art. 112~ A doaçio e a concessão do dire!::o real 

de ueo de área pública são cond1e1onadas a qu~ a entidade beneficiada. 

inicie a construCBo da c~r& no prSZQ improrrogável máxicc de 365 (~rezen 

!os e sessenta e cinco) dias apÔs a l'1ninatura da escr1tu."ra PÚbUC&." 

Art. 22 Esta emenda entra ~ vigor na date de 

sua publieaçio& 

CÂMARA MlJNICIPAl. DE JUNlnAf~ em trinta de novem

bro de .11 novecer.tos e noventa e quatro (30.11.1994). 
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